
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2017 

(Do Sr. MIGUEL HADDAD) 

Requer que sejam solicitadas informações 

ao Ministro da Justiça e Segurança Pública sobre 

as medidas adotadas para proteção de armas de 

fogo apreendidas pelos órgãos de segurança 

pública. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Ex.ª com base no art. 50 da Constituição Federal, e na 

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações ao Sr. Ministro da Justiça e Segurança Pública, no sentido 

de esclarecer esta Casa quanto aos procedimentos de segurança adotados no Brasil 

em relação à custódia de armas de fogo apreendidas pelos órgãos de segurança 

pública. 

JUSTIFICAÇÃO 

No último mês, o Brasil se deparou com a notícia de que mais de 

setecentas armas de fogo apreendidas pelos órgãos de segurança pública foram 

roubadas de fóruns no Estado de São Paulo. Os fóruns do Guarujá e de Diadema 

foram invadidos, tendo a quadrilha levado desde revólveres até fuzis. 

Ocorre, no entanto, que essa não é uma realidade apenas do Estado 

de São Paulo. A falta de segurança na custódia de armas de fogo apreendidas é 

uma preocupação nacional, tendo em vista que a maior parte dos homicídios em 

nosso país são cometidos com o uso desses artefatos.  
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Assim, o presente requerimento é conveniente, porque oferecerá 

aos Parlamentares a oportunidade de obterem do Ministro da Justiça e Segurança 

Pública informações que podem contribuir para a deflagração de ações legislativas 

nesta Casa que auxiliem na solução do problema. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado MIGUEL HADDAD 
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